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                                                                                                                                                                                           PROCON MARACANAÚ 

Rua 4, Nº 370 - Jereissati I,   

                                                                                                Maracanaú /CE 

Fortaleza, 18/05/2026   

Referência: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N. º 26.03.0564.001.00048-3 

Assunto: Defesa Escrita   

Senhor (a). Conciliador (a),   

A Enel Distribuição Ceará, distribuidora de energia elétrica, com sede na Rua Padre 

Valdevino, 150, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.047.251/0001-70, vem respeitosamente 

apresentar abaixo os esclarecimentos sobre a reclamação do Sr. Tarcísio Magno Rodrigues dos 

Santos, Inscrição de N. º 63203717.   

O Consumidor informa que devido a uma incidência na rede elétrica que atende à 

unidade consumidora acima citada teve danos no equipamento eletrônico (televisor).   

Ratificamos que a ordem de Ressarcimento N° A007726128 ainda está suspensa em 

processo de indeferimento e finalização. Estávamos no aguardo do retorno do cliente após a última 

audiência realizada em 29/04/2026, na qual o laudo não foi apresentado com as devidas correções 

solicitadas. E por esse motivo o processo será indeferido por 90 dias. 
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Diante do exposto acima, entendemos como esclarecido o processo em pauta, ao 

tempo que requeremos a extinção da presente reclamação e seu consequente arquivamento junto a 

esse Órgão.   

 

 

Atenciosamente,  

 


